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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

Lei nº 1077, de 19 de dezembro de 2013.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A LEILOAR DIVERSOS BENS MÓVEIS E INSERVÍVEIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



SÉRGIO MARASCA, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                         Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a alienação de bens móveis e inservíveis abaixo relacionados:

	Lote 
	Quantidade
	Descrição

	01
	01
	Camioneta Kombi/Vw ano fabricação: 1994/modelo 1995 – gasolina - placas IGK-2288 CHASSIS: 9BWZZZ23ZRP038697

	02
	01
	Veículo Fiat Uno Mille Smart Ano de fabricação 2001/modelo 2001. Gasolina- Placas IKA-9703 – CHASSIS: 9BD15808814270597

	03
	01
	Veículo Caravan – GM ano de fabricação 1992/ modelo 1992 –  GASOLINA - placas IHH-9028 – CHASSIS: 9BGVN15ENNB107113

	04
	01
	Retroescavadeira Fiat Allis ano 2002- CHASSIS: 03314

	05
	01
	Retroescavadeira Randon ano 2006 Placas INC-5884 – CHASSIS: 6A406BMC4W0392

	06
	01
	Veículo Uno Mille ano 2001 de placas IKE-9743 – CHASSIS: 9BD1582252428743

	07
	01
	Veículo Gol Special ano 2001 de placas IJX-3222 – CHASSIS: 9BWCAO5Y61T123011

	08
	01
	Veículo Gol Special ano 2001 de placas IJW-7586– CHASSIS: 9BD1582252428743

	09
	01
	Veículo Micro Ônibus Escolar Marcopolo Volare W8 ano/modelo 2005/2006, 46 passageiros, placas IMT 6957, Chassis 93PB11E3P6CO17263.

	10
	01
	Veículo Ambulância Fiat Ducato Cargo, ano 2003, placas ILE 9832, Chassis 93W231F1131009681.

	11
	Aproximadamente 500 Kg
	Sucatas de informática: componentes de computadores, impressoras, estabilizadores, nobreak, cabos, etc.

	12
	Aproximadamente 500 kg
	Sucatas metálicas diversas: centrais telefônicas antigas

	13
	Aproximadamente 500 Kg
	Pneus velhos/usados e/ou carcaça de pneus.


 
 
Art. 2º A alienação será precedida de avaliação prévia, e será realizada mediante processo de licitação, nos termos do art. 17, II da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito Municipal de Westfália, 19 de dezembro de 2013
Sérgio Marasca
Prefeito  
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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